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PROGRAMA DE AVANÇO DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS NO HUAMBO & BIE - TERMO DE REFERÊNCIA (TdR) PARA A PARTICIPAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL NAS PROVINCIAS DE HUAMBO & BIE NO PROCESSO DE SELECÇÃO PARA RECEBIMENTO 
DE FUNDOS PARA APOIAR INICIATIVAS DE CAPACITAÇÃO, TAIS COMO A FORMAÇÃO DE PESSOAL, O DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL OU A IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS INOVADORES DE DIREITOS DA CRIANÇA SENSÍVEIS AO GÉNERO                                                      
 
                        
CONTEXTO
As Organizações da Sociedade Civil (OSC) têm desempenhado um papel fundamental na superação dos desafios sociais em Angola. No que se refere à proteção da criança e à promoção da igualdade de género, estas organizações assumem um papel relevante na defesa dos direitos humanos e na promoção do bem-estar das comunidades.
Neste contexto, o envolvimento e a integração das OSC no Projecto Programa dos Avanços dos Direitos das Crianças no Huambo e Bié, através de iniciativas de capacitação institucional, formação de pessoal, desenvolvimento organizacional e implementação de projectos inovadores na área dos direitos da criança, são essenciais para o alcance dos objetivos do projecto.
O Projecto Programa dos Avanços dos Direitos das Crianças, financiado pela União Europeia, visa contribuir para o reforço da proteção das crianças nas províncias do Huambo e do Bié, por meio do fortalecimento das Organizações da Sociedade Civil e da criação de uma rede de ativistas comprometidos com a eliminação da violência contra crianças.

Em conformidade com as orientações da União Europeia e com o mandato de fortalecimento de capacidades da World Vision, as CSOs selecionadas necessitarão de um fortalecimento institucional direcionado para assegurar a implementação eficaz, a conformidade e a sustentabilidade, incluindo apoio na gestão financeira e prestação de contas, procedimentos de gestão de ativos, Monitoria, Avaliação, Prestação de Contas e Aprendizagem (MEAL), planeamento, implementação e elaboração de relatórios de projectos, normas de salvaguarda e proteção da criança, governação, liderança e desenvolvimento organizacional, bem como requisitos de conformidade com a União Europeia, documentação e preparação para auditorias, sendo a World Vision responsável por avaliar as lacunas de capacidade e fornecer o apoio técnico necessário ao longo de todo o ciclo de vida do projeto.
Os objetivos específicos do projecto são:
1. Reforçar as capacidades das OSC, das organizações de defesa dos direitos das mulheres, das autoridades locais, dos Comités de Ação Comunitária (CAC) e dos líderes comunitários para a promoção, defesa e proteção dos direitos da criança;
2. Fortalecer as redes de proteção da criança a nível comunitário e institucional;
3. Reforçar as ações de advocacia para a promoção e defesa dos direitos da criança.
1 - OBJECTIVOS E REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO  
1.1 OBJECTIVOS 
O presente TdR pretende selecionar 3 (três) organizações da sociedade civil para implementar ações voltadas para os seguintes objectivos:  
Objectivo: Fortalecer a capacidade institucional, técnica e programática das Organizações da Sociedade Civil (OSC) de base, para que possam conceber, implementar e sustentar intervenções inovadoras e sensíveis ao género que promovam e protejam os direitos da criança nas suas comunidades.
1.2 RESULTADOS ESPERADOS: 
1. Competências técnicas fortalecidas 
· O pessoal das OSC adquire conhecimentos e competências em direitos da criança, igualdade de género, salvaguarda, gestão de projetos e mobilização de recursos. 
2. Implementação de iniciativas inovadoras 
· As OSC desenvolvem e implementam projetos-piloto inovadores que respondem às necessidades específicas de crianças, meninas e meninos nas suas comunidades. 
3. Maior integração da perspetiva de género 
· As intervenções das OSC incorporam abordagens sensíveis ao género, promovendo a inclusão, a equidade e a proteção de grupos vulneráveis. 
4. Aumento do impacto comunitário 
· Mais crianças e famílias beneficiam de serviços, atividades e mecanismos de proteção de melhor qualidade e mais adaptados ao contexto local.
2. Requisitos de Participação: 
 
2.1 Foco geográfico 
· Ser uma Organização da Sociedade Civil (ONG, Cooperativas ou igrejas) com actividades voltadas à promoção do bem-estar das populações em pelo menos um dos municípios do território de atuação do Projecto Programas dos Avanços dos Direitos das Crianças Huambo (Chicala Choloanga, Cachiungo) & Bié (Quito, Chinguar, Catabola) 
· Cada OSC deverá informar em qual município irá atuar, tendo liberdade para definir as comunas e aldeias.   
· Todas as OSC deverão apresentar actividades para as áreas temáticas descritas no ponto 1.2  
· É importante mencionar que World Vision Angola contribuirá com apoio técnico para as capacitações, encontros e reuniões que forem definidas em comum acordo nos planos de trabalho. 
 
2.2 Natureza da Organização 
 
· Ser uma organização que facilita uma dinâmica participativa de outras organizações e comunidades nas questões que ajudam a reduzir a vulnerabilidade e a promover o desenvolvimento local. 
· Ser uma organização que facilita a cooperação entre o Estado, a sociedade civil e as comunidades. 
· Ser uma organização que ajuda a criar no território um clima social cooperativo e diálogo qualificado.     
· Ser uma organização com alguma experiência em gestão de projectos.  
· Ser uma organização versada em projectos de protecção á criança. 
· Ser uma organização com experiência em trabalhos com crianças, jovens e mulheres. 
· Ser uma organização com capacidade de promoção da igualdade de género e de oportunidades. 
O presente concurso público não financiará:  
· Organizações que têm declives ou problemas de liquidações com outros.  
· Organizações que são sectárias, de natureza política ou discriminatórias.  
· Organizações cujas acções contribuam para a violação dos direitos humanos ou para estigmatização dos grupos populacionais específicos.  
· Considerar-se-á incapaz (excluída) a pessoa jurídica que foi objecto do cancelamento de contrato com doador nacional ou internacional pelo incumprimento durante os cinco anos precedentes à apresentação das propostas. 
· A World Vision poderá aplicar, de forma adicional às normas contidas neste documento, as normas locais sobre incapacidade e incompatibilidades, sempre que as mesmas sejam pertinentes. 
· Não poderão ser financiados obras de requalificação ou apetrechamento de escritório. Apenas o necessário para a implementação das actividades. 
 
3.  CRITERIO DE SELEÇÃO 
3.1 Pertinência da Acção 
3 .1. 1 – Pertinência das propostas de projecto em relação aos objectivos das linhas de financiamento; 
3 .1. 2 – Pertinência das propostas relativamente as necessidades e limitações da província, município ou comunas destinadas da proposta; 
3.1.3- Definição clara dos beneficiários finais, grupo destinatário e suas necessidades; 
3.1.4 – Capacidade dos direitos das crianças e de promoção da igualdade de género e de oportunidades. 

4. Concepção da Acção 
4.1 – Coerência da proposta (se as actividades vão de encontro aos problemas identificados e tem em conta os factores externos e as partes interessadas pertinente); 
4.2 – Clareza e exequibilidade das actividades; 
5. - Orçamento para a implementação das propostas: 
 
As propostas deverão ser elaboradas para um montante financeiro de AOA 4.000.000,00 (Quatro milhões de Kwanzas). 
O relatório financeiro sobre as atividades deverá ser acompanhado pelos seguintes documentos comprovativos das actividades realizadas conforme apropriado: 
· Relatórios mensais de actividades; 
· Lista de participantes nas sessões de formação com assinaturas dos participantes;
· Lista de participantes nas reuniões realizadas com assinaturas dos participantes. 
A sequência do desembolso dos fundos será da seguinte forma: 
 
· 1ª tranche: 50% do total dos custos da proposta até 30 dias após a assinatura do Memorando de Entendimento (MdE); 
· 2ª tranche: 50% do total dos custos da proposta após 2 (dois) meses de implementação do cronograma de actividades, após aprovação dos relatórios narrativos e financeiros; 

Obs: As propostas deverão ser executadas em 4 meses. 
 
5 - Apresentação das propostas 
As organizações concorrentes deverão apresentar as suas propostas junto com os seguintes documentos: 
A) Prova da experiência e competências de gestão técnica.  
Exemplos: Contracto recebido de um doador; relatório narrativo de fim de Projecto endereçado ao doador e/ou relatório de monitória e avaliação do Projecto mais recente. 
B) Prova da experiência e competência de gestão financeira. 
Exemplo: Demonstração do fluxo financeiro com entradas e saídas; Abertura e fecho de contabilidade; Relatório financeiro para o doador e um ou dois relatórios de Auditoria financeira. 
C) Documentos legais, tal como Diário da República, certificado do Ministério da Justiça, declaração do MASFAMU, etc. 
 
D) Declaração do banco a demonstrar o nome da Instituição conforme consta na instituição bancária. 
 
E) Número de Identificação Fiscal  
 
F) Formulário da apresentação da proposta completo para candidatura 
 
G) Orçamento detalhado 
 
H) Cronograma detalhado


Obs: Se, eventualmente, algum destes documentos não for apresentado até a data estipulada para a assinatura dos Memorandos de Entendimento (MdE), a OSC pré-seleccionada será desclassificada. 
 
Os documentos devem ser entregues num envelope fechado, claramente identificado como “Projecto Comunitário Programa dos Avanços dos Direitos das Crianças.” e nome da organização remetente, junto com uma versão eletrônica por email, no escritório da ONG World Vision Huambo (Rua dos Ministros), até às 14h do dia 13 de Julho de 2026. 
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